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RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N. 830, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

 

APROVA a apresentação de Proposta de 
Emenda à Constituição Federal, para alterar o 
§ 7º do art. 195, a fim de conceder imunidade 
tributária referente à contribuição para a 
seguridade social, os hospitais públicos, as 
unidades públicas básicas de saúde e as de 
pronto atendimento. 

 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
AMAZONAS, na forma que roga o artigo 17, I, a, da Resolução Legislativa n. 469, de 19 de 
março de 2010, Regimento Interno, faz saber aos que o presente virem que promulga a 
seguinte  

 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA: 

 

 
Art. 1º Fica aprovada a apresentação à Câmara dos Deputados da Proposta de Emenda 

à Constituição Federal constante do Anexo Único desta Resolução, nos termos e para os fins do 
disposto no inciso III do art. 60, da Constituição Federal. 

Art. 2º Esta Resolução Legislativa entra em vigor na data de sua publicação. 
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ANEXO ÚNICO 

 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

ALTERA o § 7º do art. 195, para o fim de 
conceder imunidade tributária referente 
à contribuição para a seguridade social, 
os hospitais públicos, as unidades 
públicas básicas de saúde e as de pronto 
atendimento. 

 

 

Art. 1º O § 7º do art. 195 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 195.  ............................................................................................................  

 ............................................................................................................................  

§ 7º São imunes de contribuição para a seguridade social as entidades 
beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas 
em lei, os hospitais públicos, as unidades públicas básicas de saúde e as de 
pronto atendimento. 

 .................................................................................................................. ” (NR) 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir do primeiro exercício financeiro subsequente. 

 
 


